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PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA

CONTRATO

CONTRATO N° /2026 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE UBATUBA E A EMPRESA 
38.184.508 SIDNEI MILCZUK

Pelo presente Termo de contrato, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE UBATUBA, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ/MF n° 
46.482.857/0001-96, com sede na Rua Dona Maria Alves, n° 865, Centro, Município de Ubatuba, 
Estado de São Paulo, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Turismo Sr. 
ANDERSON PAIVA DOS SANTOS, e pela Secretária Adjunta de Turismo, Sra. RANIERE 
NOGUEIRA DOS SANTOS, doravante simplesmente denominada Administração Pública, e de 
outro lado 38.184.508 SIDNEI MILCZUK, inscrita no CNPJ 38.184.508/0001-60, com sede na 
Rua Lourenço, n° 306, Centro, Cruz Machado/PR, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) o(a) Sr(a). Sidnei Milczuk, inscrito (a) no 
CPF/MF sob o n°. 037.080.609-38 têm entre si justa e contratada a celebração do presente 
instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente Contrato é o Credenciamento de Agências de Viagens, a fim de 
assegurar, de forma contínua, ágil e economicamente vantajosa, o fornecimento de pacotes 
de viagens oficiais — compreendendo passagens aéreas nacionais e internacionais (com 
bagagem despachada), hospedagem, seguro-viagem — além de serviços correlatos de 
reserva, remarcação, cancelamento e suporte 24h.

1.2 O valor para presente contratação será conforme demanda e especificações do edital n° 
188/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA -  REGIME DE EXECUÇÃO OU FORMA DE FORNECIMENTO
2.1 -  A CONTRATADA deverá fornecer o serviço sempre que após a realização da cotação para 
cada viagem, a mesma for a detentora da proposta mais vantajosa.
2.2 Os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários e outros cabíveis a espécie, 
oriundos do presente instrumento, serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, eximindo 
a CONTRATANTE das obrigações, sejam elas de qualquer natureza;
2.3 A CONTRATADA será responsável pelo fiel cumprimento das Normas Regulamentadoras de 
Medicina e Segurança do Trabalho, de acordo com a Lei Federal n° 6.514, de 22 de dezembro de 
1977 e, em caso de descumprimento, ficará
passível das penalidades cabíveis à espécie;
2.4 Todos os tributos incidentes sobre os serviços, objeto deste contrato, legalmente atribuíveis à 
CONTRATADA serão por ela pagos e seus respectivos comprovantes apresentados à
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CONTRATANTE, sempre que exigidos;
2.5 A CONTRATANTE estará livre de responder por obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
junto a terceiros, visando a execução dos serviços, ora ajustados;

CLÁUSULA TERCEIRA -  LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO, 
INCLUSIVE QUANTO AOS CASOS OMISSOS.

3.1 - Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 14.133/20211 e pelos preceitos 
de direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 
as disposições de direito privado.
3.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos 
costumes e aos princípios gerais do direito.

CLÁUSULA QUARTA - DIREITOS, OBRIGAÇÕES E PENALIDADES
4.1 - Ficam assegurados à CONTRATANTE, em caso de inexecução total ou parcial deste 
contrato, os direitos previstos no art. 155, da Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações, sem 
prejuízo de, comprovada a culpabilidade da CONTRATADA, ser imputada a mesma, 
responsabilidade pelos danos causados à Administração ou a terceiros, bem assim, estar a 
CONTRATADA, ciente de que, constatados os motivos previstos nos I a XII do art. 155, da Lei 
Federal n.° 14.133/21 e suas alterações, ou poderá a Administração, observadas, também, as 
disposições sobre penalidades aplicáveis, rescindir unilateralmente o presente contrato.
4.2 - Havendo irregularidade na execução do serviço, o contrato ficará sujeito à rescisão do 
contrato, com as penalidades de acordo com o seguinte critério:
a) pelo atraso no início da execução da obrigação: Multa equivalente a 1% do valor do termo, por 
dia de atraso, admitindo-se no máximo 10 dias de atraso, após o que ficará caracterizada 
inexecução parcial do serviço, conforme o caso, com multa em dobro no caso de reincidência;
b) pela inexecução parcial do serviço: multa equivalente a 10% do valor do termo;
c) pela inexecução total do serviço: multa equivalente a 15% do valor do termo;
d) qualquer outra infringência às cláusulas ou condições previstas no termo: advertência escrita e 
multa correspondente a 0,5% do valor do termo.
4.3 -  As multas que forem aplicadas poderão ser descontadas dos pagamentos a serem 
efetuados à CONTRATADA, observado o contraditório e a ampla defesa.
4.4 - Não havendo pagamento a fazer à CONTRATADA, serão as multas e outros débitos 
inscritos na Dívida Ativa para cobrança executiva.
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO CONTRATUAL
5.1 O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses contado da data de sua 
assinatura e poderá ser prorrogado por períodos idênticos ou inferiores nas mesmas condições, 
até o prazo máximo de 60 (sessenta) meses, observadas as exigências da lei aplicável à espécie 
e do disposto no subitem 5.2;
5.2 A CONTRATADA deverá manifestar por escrito seu eventual interesse na prorrogação do 
ajuste em prazo não inferior a 90 (noventa) dias do término de sua vigência. A inexistência de 
pronunciamento, dentro do prazo, dará ensejo à CONTRATANTE a seu exclusivo critério de 
promover nova contratação, não cabendo a CONTRATADA o direito a qualquer recurso ou 
indenização.
5.3 Em caso de realocação, o presente contrato poderá ser rescindido a partir da data do fim do 
uso do serviço do mesmo.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1 O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, e será efetuado conforme quantidade de 
serviço utilizado.

6.1.1 Caso venha ocorrer à necessidade de providencias complementares por parte da 
CONTRATADA, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a 
partir da data em que forem cumpridas.

6.2 O pedido de pagamento deverá ser acompanhado da nota-fiscal, bem como da cópia
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reprográfica da nota de empenho e do comprovante do último recolhimento do ISS incidente 
sobre os serviços executados.

6.2.1 Na hipótese de existir nota de retificação e/ou nota suplementar de empenho, cópia 
(s) da (s) mesma (s)deverá (ão) acompanhar os demais documentos.

6.3 A CONTRATADA deverá emitir a nota fiscal no último dia do mês em que os serviços foram 
realizados com indicação, por espécie, do número e do tipo de procedimento cirúrgico executado.
6.4 O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, em conta previamente indicada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
7.1 -  Todos os serviços executados pela CONTRATADA serão fiscalizados documentalmente e 
“in loco” pela Secretaria solicitante, para eximir o Município da responsabilidade subsidiária -  
Súmula 331, do TST, por culpa “in vigilando”, através de agente responsável, obrigando-se a 
CONTRATADA a assegurar livre acesso aos locais de serviço, facilitando para que a fiscalização 
possa exercer integralmente a sua função, bem como, permitir iguais facilidades aos 
representantes da Gestora;
7.2 - Fica designado como fiscal da execução do presente Contrato a Sra. Vanessa Silva de 
Almeida Rangel. Bem como, fica designado como gestor do contrato o Sr. Anderson Paiva dos 
Santos.
7.4 - Compete à fiscalização, entre outras atribuições:

7.4.1 - Solicitar à CONTRATADA e a seus prepostos, todas as providências necessárias ao 
bom andamento deste contrato;
7.4.2 - Verificar a conformidade da execução contratual com as condições estabelecidas;
7.4.3 - Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados;

7.5- A CONTRATANTE fica isenta de responsabilidade por atos praticados por terceiros, sem sua 
expressa autorização.

CLÁUSULA OITAVA -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
8.1 - O CONTRATADO fica obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para ser 
credenciado e contratado.
8.2 - O CONTRATADO fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em 
lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
previdência social e para aprendiz.
8.3 -  Cumprir com os requisitos estabelecidos no Termo de Referência, durante todo o prazo de 
vigência deste contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
9.1. Ficam assegurados, à CONTRATANTE, os direitos previstos no artigo 155, da Lei Federal n° 
14.133/21 e suas alterações, ficando certo que a inexecução total ou parcial do Termo, por parte 
da CONTRATADA, poderá ensejar a sua rescisão.
9.2. As importâncias correspondentes às multas que forem impostas à CONTRATADA incidirão 
sempre sobre os valores residuais do Termo de Compromisso;
9.3. Não havendo pagamento a fazer à CONTRATADA, serão as multas e outros débitos inscritos 
na Dívida Ativa para cobrança executiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO TERMO DE CONTRATO E DA RESCISÃO
10.1 Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada nos autos
do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:
a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, 
de especificações, de projetos ou de prazos;
b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
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c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato;
d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
CONTRATADO;
e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
g) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;
h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão;
i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz.

10.1.1 - As hipóteses de extinção a que se referem as letras “b”, “c” e “d” do item anterior 
observarão as seguintes disposições (art. 136, § 3° da Lei n° 14.133/2021):

a) Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da 
ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o 
CONTRATADO tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha 
contribuído;
b) Assegurarão ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea 
“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

10.2 - O CONTRATADO terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses (art. 136, § 2° 
da Lei n° 14.133/2021):
a) Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n° 14.133/2021;
b) Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
3 (três) meses;
c) Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas;
d) Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos;
e) Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 
Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 
licenciamento ambiental.
10.3 - A extinção do contrato poderá ser (art. 138 da Lei n° 14.133/2021):
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta;
b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
c) Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial.

10.3.1 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
serão precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo.
10.3.2 - Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o CONTRATADO 
será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito 
a:

a) Devolução da garantia;

Contrato - Sidnei (0918608) SEI 3555406.421.00007808/2025-91 / pg. 4



b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
c) Pagamento do custo da desmobilização.

10.4 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021, as seguintes consequências (art. 139 da Lei n° 
14.133/2021):

a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, 
por ato próprio da Administração;
b ) Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
c) Execução da garantia contratual para:

i. Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;
ii. Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
iii. Pagamento das multas devidas à Administração Pública;
iv. Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora,

quando cabível;

d ) Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas.

10.4.1 - A aplicação das medidas previstas nas letras “a” e “b” do item anterior ficará a 
critério da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por 
execução direta ou indireta.
10.4.2 - Na hipótese da letra “b”, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do 
secretário municipal competente.

10.5 - Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei n° 14.133/2021 serão 
notificados pelo CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 136, § 4° da Lei n°
14.133/2021).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SUPORTE ORÇAMENTÁRIO
11.1 Para fins de controle orçamentário, previsão financeira, representação legal e eventuais 
penalidades o valor para a presente contratação ocorrerá por conta da seguinte dotação 
orçamentária:

SECRETARIA DOTAÇÃO

TURISMO 778 -  13.01.04.695.0019.2.047.339039.01.1100000

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

12.1 - As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

12.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.
12.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei.
12.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
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eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
12.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.
12.7 - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
12.8 - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
12.9 - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
12.10 - Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada 
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos.

12.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD.

12.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
12.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1 -  São partes integrantes do presente Contrato o edital de licitação e seus anexos;
13.2 -  Os casos omissos serão solucionados entre as partes contratantes, observados os 
preceitos de direito público e as disposições de Lei n° 14.133/21 e suas alterações, do Direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DO FORO E DAS SOLUÇÕES ADMINISTRATIVA
14.1 -  As controvérsias que não puderem ser resolvidas por solução administrativa, com a 
participação do assessoramento jurídico da Administração Pública Municipal, serão dirimidas pelo 
Foro do Município da Estância Balneária de Ubatuba -  SP, com renúncia de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.
E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável 
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, na presença de 2 (duas) 
testemunhas legalmente capazes, para que produza seus legais efeitos, em juízo ou fora dele.

Ubatuba,

ANDERSON PAIVA DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO

RANIERE NOGUEIRA DOS SANTOS 
SECRETÁRIA ADJUNTA DE TURISMO
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REPRESENTANTE LEGAL 
38.184.508 SIDNEI MILCZUK

TESTEMUNHAS:

CARLOS ALEXANDRE BARROS CARNEIRO LETÍCIA ALVES
DIONISIO
RG. 06.672.433-7 RG. 40.841.671 -3
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Documento assinado eletronicamente por CLEYTON SAMUEL LOCATELLI, Usuário 
Externo, em 04/03/2026, às 11:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no 
Decreto Estadual n° 67.641. de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do 
processo eletrônico.

Documento assinado eletronicamente por Anderson Paiva Dos Santos, Secretario Municipal de
Urbanismo, em 04/03/2026, às 14:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no 
Decreto Estadual n° 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do 
processo eletrônico.

Documento assinado eletronicamente por Raniere Nogueira dos Santos, Secretaria Adjunta De
Turismo, em 04/03/2026, às 14:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no 
Decreto Estadual n° 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do 
processo eletrônico.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alexandre Barros Carneiro, Agente
Administrativo, em 04/03/2026, às 15:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no 
Decreto Estadual n° 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do 
processo eletrônico.

Documento assinado eletronicamente por Letícia Alves Dionisio, Agente de Contratação, em
04/03/2026, às 15:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual n° 
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://cidades.sei.sp.gov.br/sjcampos/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0918608 e o 
código CRC A2B11EEF.
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